
 

 
Estado da Paraíba 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LASTRO 
Gabinete do Prefeito 

 

 

LEI MUNICIPAL Nº. 441/2017,                        DE 27 MARÇO DE 2017 

AUTOR: PODER EXECUTIVO 

 

ALTERA O ANEXO IV DA LEI 

MUNICIPAL Nº 399/2013, QUE 

ALTEROU A LEI MUNICIPAL Nº 

294, DE 20 DE ABRIL DE 2009 

QUE DISPÕE SOBRE PLANO DE 

CARGOS, CARREIRA E 

REMUNERAÇÃO DOS 

SERVIDORES PÚBLICOS DO 

MUNICÍPIO DE LASTRO, E DA 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DO LASTRO, 

ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo 

Art. 51, da Lei Orgânica do Município, FAÇO SABER que a vontade soberana do 

Povo, pelos seus representantes na Câmara Municipal aprovou por unanimidade e eu 

sanciono a seguinte Lei Municipal: 

 

 Art. 1º - Fica o Anexo IV da Lei Municipal nº. 399 de 29 de abril de 2013, 

REVOGADA, passando a vigorar na forma do Anexo I da presente Lei 

Municipal. 

 

 Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo os 

seus efeitos a 01 de Março de 2017. 

 

 

Gabinete do Prefeito Constitucional do Município de Lastro, Estado 

da Paraíba em 27 de Março de 2017. 

 

 

Athaide Gonçalves Diniz 

Prefeito Constitucional 
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ANEXO I (Alteração do Anexo IV da Lei n° 399, de 29 de abril de 2013). 

 

TABELA DE VENCIMENTO E CARGA HORÁRIA 

CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO 

GRUPO: ANS- ATIVIDADE DE NÍVEL SUPERIOR 
CARGOS CARGA 

HORÁRIA 

VENCIMENTO 

ADVOGADO 40H R$ 2.000,00 

ARQUITETO 40H R$ 2.000,00 

ASSISTENTE SOCIAL 40H R$ 1.200,00 

BIOQUÍMICO 40H R$ 2.000,00 

CONTADOR 40H R$ 2.000,00 

ECONOMISTA 40H R$ 1.200,00 

ENGENHEIRO CÍVIL 40H R$ 2.000,00 

ENGENHEIRO AGRÓNOMO 40H R$ 2.000,00 

FARMACÊUTICO 40H R$ 2.000,00 

FONOAUDIÓLOGO 40H R$ 2.000,00 

ENFERMEIRO - PSF 40H R$ 2.000,00 

ENFERMEIRO 40H R$ 2.000,00 

FISIOTERAPÊUTA 40H R$ 2.000,00 

MÉDICO - PSF 40H R$ 10.000,00 

MÉDICO CLÍNICO GERAL 40H R$ 3.000,00 

MÉDICO PEDIATRA 40H R$ 3.000,00 

MÉDICO OBSTETRA 40H R$ 3.000,00 

MÉDICO GENECOLOGISTA 40H R$ 3.000,00 

MÉDICO VETERINÁRIO 40H R$ 1.200,00 

ODONTÓLOGO – PSF 40H R$ 1.700,00 

ODONTÓLOGO 40H R$ 1.900,00 

NUTRICIONISTA 40H R$ 1.200,00 

PSICÓLOGO  40H R$ 1.200,00 

ANALISTA DE REDE DE COMPUTADORES 40H R$ 1.950,00 

   

 
 

Gabinete do Prefeito Constitucional do Município de Lastro, Estado da 

Paraíba, em 27 de março de 2017. 

 

 

Athaide Gonçalves Diniz 

Prefeito Constitucional 


